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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.700, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
e f e t i v o  d e  A g e n t e  d e
Organização  Escolar  -,  da
Rede Municipal de Ensino de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP.

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que a candidata ora nomeada em
cargo de provimento efetivo de Agente de Organização
Escolar  -,  foi  classificada  em  2º  lugar,  no  Concurso
Público 01/2024, da Prefeitura Municipal de Orindiuva-SP,
justificando o interesse público,  razões pelas quais  resolve
baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  em  cargo  de  provimento

efetivo  de  Monitor  de  Transporte  Escolar  -,  da  Rede
Municipal de Ensino, a senhora Yasmin Moreira da Silva,
portadora da cédula de identidade nº ***.768.283-* SSP/SP,
CPF/MF  nº  ***219438**,  aprovada  em  2º  lugar,  no
concurso  público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  A  candidata  nomeada  e  empossada
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo e
demais atos normativos municipais em vigor no Município,
inclusive quanto às atribuições e vencimentos do cargo de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida será
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  percebendo  o  valor
equivalente à Referência, 6 (seis), conforme a Lei nº 1.151
de 14 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.701, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
e f e t i v o  d e  M o n i t o r  d e
Transporte Escolar -, da Rede
Munic ipal  de  Ensino  de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP.

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que o candidato ora nomeado em
cargo de provimento efetivo de Monitor de Transporte
Escolar  -,  foi  classificado  em  3º  lugar,  no  Concurso
Público 01/2024, da Prefeitura Municipal de Orindiuva-SP,
justificando o interesse público,  razões pelas quais  resolve
baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeado  em  cargo  de  provimento

efetivo  de  Monitor  de  Transporte  Escolar  -,  da  Rede
Municipal de Ensino, a senhor Luiz Gustavo Santos Melo,
portador da cédula de identidade nº ***.275.391-* SSP/SP,
CPF/MF  nº  ***207588**,  aprovada  em  3º  lugar,  no
concurso  público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  O  candidato  nomeado  e  empossado
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo e
demais atos normativos municipais em vigor no Município,
inclusive quanto às atribuições e vencimentos do cargo deE
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provimento efetivo.
Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida será

de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, percebendo o
valor equivalente à Referência, 6 (seis), conforme a Lei nº
1.151 de 14 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.702, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
efetivo  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB-I -, da
Rede Municipal de Ensino de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP- e, Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos do Magistério Público do Município
de Orindiuva-SP;

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Carreira do
Magistério  Público  Municipal  de  Orindiuva,  normatiza  o
Quadro  do  Magistério  Público  Municipal  com os  devidos
cargos  públicos  de  provimento  efetivo  da  Classe  de
Docentes, da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO  o  aumento  da  demanda  de
matrículas para o ano letivo, possibilitando a abertura de
novas  salas  de  aulas  e  a  nomeação  em  cargo  de
provimento efetivo de Professor  de Educação Básica I  –

PEB-I;
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da

vaga  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação
Básica I – PEB-I;

CONSIDERANDO que a candidata ora nomeada em
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica  I  –  PEB-I  -,  foi  classificada  em  8º  lugar,  no
Concurso  Público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP,  justificando o interesse público,  razões pelas
quais resolve baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  em  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da Rede
Municipal de Ensino, a senhora Flaviany Aparecida da
Silva portadora da cédula de identidade nº ***.844.135-*
SSP/SP, CPF/MF nº ***868448**, aprovada em 8º lugar, no
concurso  público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  A  candidata  nomeada  e  empossada
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo,
Lei nº 1.153/2018 e alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018 e demais
atos normativos municipais em vigor no Município, inclusive
quanto  às  atribuições  e  vencimentos  do  cargo  de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida pela
Docente,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  será  de  40
(quarenta) horas semanais, nos termos do Inciso III, alíneas
“a,b,c” do artigo 28 da Lei Complementar 1.438, de 26 de
setembro de 2018.

Art. 4° - A remuneração do cargo público de Professor
de  Educação  Básica  I  –  PEB-I  -,  da  Rede  Municipal  de
Ensino, dar-se-á nos termos da Referência 1, do Anexo II da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art.  5º  -  As  atribuições  do  cargo  de  provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da Rede
Municipal de Ensino, são aquelas elencadas no Anexo V, da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.706,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
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1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal de Ensino, a senhora CINTIA RAFAELA PELIÇARI
DE  SOUZA,  CPF  Nº  ***202198**  classificada  no  Processo
Seletivo nº 01/2025, por tempo determinado/substituição
eventual,  nos  termos  do  artigo  19  do  Estatuto  do
Magistério,  cuja  remuneração se dará de acordo com o
Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.707,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação

básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal de Ensino, a senhora LUANA MARQUES DA SILVA,
CPF  Nº  ***648701**  classificada  no  Processo  Seletivo  nº
01/2025, por tempo determinado/substituição eventual, nos
termos  do  artigo  19  do  Estatuto  do  Magistério,  cuja
remuneração se dará de acordo com o Nível I – Referência
1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.708, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal de Ensino, a senhora ELIANA LEAL LOPES, CPF Nº
***648268**  classificada  no  Processo  Seletivo  nº  01/2025,
por tempo determinado/substituição eventual, nos termos
do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja remuneração
se dará de acordo com o Nível I – Referência 1.E
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Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.709,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal  de  Ensino,  a  senhora  MICHELLI  MARTINEZ
FERREIRA FERNANDES, CPF Nº ***955598**, classificada no
P r o c e s s o  S e l e t i v o  n º  0 1 / 2 0 2 5 ,  p o r  t e m p o
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.710,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal  de Ensino,  a senhora KENIA GRACIELE RAMOS
MAGALHÃES  ESCADA,  CPF  Nº  ***060276**,  classificada  no
P r o c e s s o  S e l e t i v o  n º  0 1 / 2 0 2 5 ,  p o r  t e m p o
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.711,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  LeiE
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1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal  de  Ensino,  a  senhora  MONIQUE  ADRIAN  DE
FREITAS  OLIVEIRA,  CPF  Nº  ***191738**,  classificada  no
P r o c e s s o  S e l e t i v o  n º  0 1 / 2 0 2 5 ,  p o r  t e m p o
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.712,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação

básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da Rede
Municipal  de  Ensino,  a  senhora  MONICA DE MENDONÇA
SUGA,  CPF  Nº  353.482.968-17,  classificada  no  Processo
Seletivo nº 01/2025, por tempo determinado/substituição
eventual,  nos  termos  do  artigo  19  do  Estatuto  do
Magistério,  cuja  remuneração se dará de acordo com o
Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.713,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE -
da Rede Municipal de Ensino, a senhora ANDREIA RIBEIRO
MUNIZ,  CPF  Nº  ***758428**,  classificada  no  Processo
Seletivo nº 01/2025, por tempo determinado/substituição
eventual,  nos  termos  do  artigo  19  do  Estatuto  doE
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Magistério,  cuja  remuneração se dará de acordo com o
Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.714,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –
PORTUGUÊS  -  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora
CAMILA  FRANCESCA  DE  QUELUZ  FERREIRA,  CPF  Nº
***899108**, classificada no Processo Seletivo nº 01/2025,
por tempo determinado/substituição eventual, nos termos
do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja remuneração
se dará de acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.715,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre a admissão de
s e r v i d o r  p o r  t e m p o
determinado  criado  pela  Lei
1.438/18, de 26 de setembro
de 2018”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do
Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte  PORTARIA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica admitida, para a docência de
PROFESSOR  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –
GEOGRAFIA - da Rede Municipal de Ensino, a senhora ANA
LUCIA DA SILVA LEPPOS DE MATOS, CPF Nº ***707548**,
classificada  no  Processo  Seletivo  nº  01/2025,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  A  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitida nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  2.699,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026.

“Dispõe sobre  nomeação emE
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cargo público  de  provimento
e f e t i v o  d e  A g e n t e  d e
Organização  Escolar  -,  da
Rede Municipal de Ensino de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP.

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  que o candidato ora nomeado em
cargo de provimento efetivo de Agente de Organização
Escolar  -,  foi  classificada  em  4º  lugar,  no  Concurso
Público 01/2024, da Prefeitura Municipal de Orindiuva-SP,
justificando o interesse público,  razões pelas quais  resolve
baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeado  em  cargo  de  provimento

efetivo  de  Agente  de  Organização  Escolar  -,  da  Rede
Municipal  de  Ensino,  o  senhor  Matheus  Gomes
Lucianelli,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
***.829.889-* SSP/SP, CPF/MF nº ***731558**, aprovado em
4º  lugar,  no  concurso  público  01/2024,  da  Prefeitura
Municipal de Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  O  candidato  nomeado  e  empossado
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo e
demais atos normativos municipais em vigor no Município,
inclusive quanto às atribuições e vencimentos do cargo de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida será
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  percebendo  o  valor
equivalente à Referência, 6 (seis), conforme a Lei nº 1.151
de 14 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva, 02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.703, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
efetivo  de  Professor  de
Educação  Especial  –  PEB-I  -,
da Rede Municipal de Ensino
de Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP- e, Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos do Magistério Público do Município
de Orindiuva-SP;

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Carreira do
Magistério  Público  Municipal  de  Orindiuva,  normatiza  o
Quadro  do  Magistério  Público  Municipal  com os  devidos
cargos  públicos  de  provimento  efetivo  da  Classe  de
Docentes, da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO  o  aumento  da  demanda  de
matrículas para o ano letivo, possibilitando a criação de
novo cargo e a nomeação do cargo de provimento efetivo
de Professor de Educação Especial – PEB-I;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da
vaga  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação
Especial – PEB-I;

CONSIDERANDO que a candidata ora nomeada em
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Especial  –  PEB-I  -,  foi  classificada  em  2º  lugar,  no
Concurso  Público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP,  justificando o interesse público,  razões pelas
quais resolve baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  em  cargo  de  provimento

efetivo de Professor  de Educação Especial  –  PEB-I  -,  da
Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  Francieli  ArraisE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
LI

 B
O

R
G

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 B

A
R

B
O

S
A

 (
C

P
F

 *
**

31
67

68
**

) 
em

 0
2/

02
/2

02
6 

às
 1

6:
44

:2
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
2e

d-
92

ef
-6

8a
c-

f4
32

-e
c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015

Segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026 Ano XII | Edição nº 2240A Página 9 de 11

Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Perecin portadora da cédula de identidade nº ***.705.305-
* SSP/SP, CPF/MF nº ***159358**, aprovada em 2º lugar,
no concurso público 01/2024, da Prefeitura Municipal  de
Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  A  candidata  nomeada  e  empossada
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo,
Lei nº 1.153/2018 e alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018 e demais
atos normativos municipais em vigor no Município, inclusive
quanto  às  atribuições  e  vencimentos  do  cargo  de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida pela
Docente,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  será  de  40
(quarenta) horas semanais, nos termos do Inciso III, alíneas
“a,b,c” do artigo 28 da Lei Complementar 1.438, de 26 de
setembro de 2018.

Art. 4° - A remuneração do cargo público de Professor
de  Educação  Especial  –  PEB-I  -,  da  Rede  Municipal  de
Ensino, dar-se-á nos termos da Referência 1, do Anexo II da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art.  5º  -  As  atribuições  do  cargo  de  provimento
efetivo de Professor  de Educação Especial  –  PEB-I  -,  da
Rede Municipal de Ensino, são aquelas elencadas no Anexo
V, da Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva,02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.704, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
efetivo  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB-I -, da
Rede Municipal de Ensino de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP- e, Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos do Magistério Público do Município

de Orindiuva-SP;
CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso

Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Carreira do
Magistério  Público  Municipal  de  Orindiuva,  normatiza  o
Quadro  do  Magistério  Público  Municipal  com os  devidos
cargos  públicos  de  provimento  efetivo  da  Classe  de
Docentes, da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO  o  aumento  da  demanda  de
matrículas para o ano letivo, possibilitando a abertura de
novas salas de aulas e a nomeação do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da
vaga  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação
Básica I – PEB-I;

CONSIDERANDO que a candidata ora nomeada em
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica  I  –  PEB-I  -,  foi  classificada  em  9º  lugar,  no
Concurso  Público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP,  justificando o interesse público,  razões pelas
quais resolve baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  em  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da Rede
Municipal de Ensino, a senhora Franciely Luiza Marques
da Silva portadora da cédula de identidade nº ***.576.860-
* SSP/SP, CPF/MF nº ***212258**, aprovada em 9º lugar,
no concurso público 01/2024, da Prefeitura Municipal  de
Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  A  candidata  nomeada  e  empossada
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo,
Lei nº 1.153/2018 e alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018 e demais
atos normativos municipais em vigor no Município, inclusive
quanto  às  atribuições  e  vencimentos  do  cargo  de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida pela
Docente,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  será  de  40
(quarenta) horas semanais, nos termos do Inciso III, alíneas
“a,b,c” do artigo 28 da Lei Complementar 1.438, de 26 de
setembro de 2018.

Art. 4° - A remuneração do cargo público de Professor
de  Educação  Básica  I  –  PEB-I  -,  da  Rede  Municipal  de
Ensino, dar-se-á nos termos da Referência 1, do Anexo II da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art.  5º  -  As  atribuições  do  cargo  de  provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da RedeE
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Municipal de Ensino, são aquelas elencadas no Anexo V, da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva,02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.705, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre  nomeação em
cargo público  de  provimento
efetivo  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB-I -, da
Rede Municipal de Ensino de
Orindiuva-SP,”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Complementar  1.438,  de  26  de  setembro  de  2018,  Lei
1.153, de 18 de dezembro de 2012 e,

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, as disposições da Lei
Orgânica Municipal, da Lei 1.153 de 18 de dezembro de
2012 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Orindiuva-SP- e, Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos do Magistério Público do Município
de Orindiuva-SP;

CONSIDERANDO  a  ordem  classificatória  Concurso
Público  nº  01/2024,  conforme  Classificação  Final  do
Concurso  Público  01/2024,  publicado  no  DOM  no  dia
10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº  01/2024
realizado pela Prefeitura Municipal de Orindiuva, Estado de
São Paulo, devidamente homologado por meio do Edital de
Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2024,
publicado no DOM no dia 10/02/2025 - Edição nº 2029;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 1.438, de
26 de setembro de 2018 – Estatuto e Plano de Carreira do
Magistério  Público  Municipal  de  Orindiuva,  normatiza  o
Quadro  do  Magistério  Público  Municipal  com os  devidos
cargos  públicos  de  provimento  efetivo  da  Classe  de
Docentes, da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO  o  aumento  da  demanda  de
matrículas para o ano letivo, possibilitando a abertura de
novas salas de aulas e a nomeação do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da
vaga  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação
Básica I – PEB-I;

CONSIDERANDO que a candidata ora nomeada em
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica  I  –  PEB-I  -,  foi  classificada  em  10º  lugar,  no
Concurso  Público  01/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de
Orindiuva-SP,  justificando o interesse público,  razões pelas
quais resolve baixar a seguinte,

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  em  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da Rede
Municipal  de  Ensino,  a  senhora  Keslyn  Anne  Lopes
Barbosa  portadora  da  cédula  de  identidade  nº
***.577.301-* SSP/SP, CPF/MF nº ***877148**, aprovada em
10º  lugar,  no  concurso  público  01/2024,  da  Prefeitura
Municipal de Orindiuva-SP.

Art.  2°  -  A  candidata  nomeada  e  empossada
submeter-se-á  ao  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos do Município de Orindiuva, Estado de São Paulo,
Lei nº 1.153/2018 e alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018 e demais
atos normativos municipais em vigor no Município, inclusive
quanto  às  atribuições  e  vencimentos  do  cargo  de
provimento efetivo.

Art. 3° - A jornada de trabalho a ser desenvolvida pela
Docente,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  será  de  40
(quarenta) horas semanais, nos termos do Inciso III, alíneas
“a,b,c” do artigo 28 da Lei Complementar 1.438, de 26 de
setembro de 2018.

Art. 4° - A remuneração do cargo público de Professor
de  Educação  Básica  I  –  PEB-I  -,  da  Rede  Municipal  de
Ensino, dar-se-á nos termos da Referência 1, do Anexo II da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art.  5º  -  As  atribuições  do  cargo  de  provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB-I -, da Rede
Municipal de Ensino, são aquelas elencadas no Anexo V, da
Lei Complementar 1.438, de 26 de setembro de 2018.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orindiúva,02 de fevereiro de 2026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO PARA POSSE DE CARGOS PÚBLICOS DE
PROVIMENTO EFETIVO

O  Município  de  Orindiúva/SP,  CONVOCA  o(s)
candidato(s)  aprovado(s)  no  CONCURSO  PÚBLICO
01/2024 para o ato de posse, nos termos do art. 44, da Lei
Municipal  1.153,  de  18  de  dezembro  de  2012,  queE
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compareçam  à  SESSÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  VAGAS,
munidos dos documentos dispostos no item 11.3 do Edital
01/2024,  na  Praça  Maria  Dias  nº  614,  Centro  de
Orindiúva/SP de 03/02/2026 a 19/02/2026. O candidato
convocado  que  não  comparecer  no  prazo  determinado,
será considerado desistente, nos termos do item 11.12 do
Edital 01/2024.

CARGO – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
4º -MARIA CRISTINA RIBEIRO

Município de Orindiúva,02 de fevereiro de 2026.
=Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins=
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Resultados
Resultados

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR – PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2026,  a
COMISSÃO  JULGADORA  DO  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 01/2026, instituída pelo Decreto nº 2.078,
de 12 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições legais,
CERTIFICA  que,  após  as  etapas  de  avaliação,  em
conformidade com as normas estabelecidas no Edital  do
Processo  Seletivo  Simplificado  nº  01/2026,  publicado  no
Diário  Oficial  do  Município  e  no  site  oficial  da  Prefeitura
Municipal  de  Orindiúva,  promove  a  PUBLICAÇÃO  DO
RESULTADO FINAL, nos seguintes termos:

NOME AVALIAÇÃO
CURRICULAR

ENTREVISTA PROVA
PRÁTICA

NOTA
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO

Adriana
Cristina
da Silva
Brito

17 16 0,00 0,00 DESCLASSIFICADO

Alex
Leite
Silva

25 18 50 93 2º

Fabio
Henrique
Marin

0,00 20 AUSENTE 0,00 DESCLASSIFICADO

Fernando
Roberto
de Souza
Munhoz

5 17 50 72 4º

Gildo
Inácio

0,00 15 0,00 0,00 DESCLASSIFICADO

Giovane
Peron

0,00 AUSENTE AUSENTE 0,00 DESCLASSIFICADO

Gustavo
Henrique
da Silva

25 18 50 93 3º

José
Germano
da Silva

0,00 14 40 54 6º

Maicon
José
Benjamin
Rabelo

25 20 AUSENTE 0,00 DESCLASSIFICADO

Sidney
Martins
dos
Santos

25 20 50 95 1º

Tiago de
Oliveira
Bohrer

0,00 19 50 69 5º

A  Classificação  final  do  Processo  Seletivo  Simplificado
01/2026 fica assim definida:

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
1º - Sidney Martins dos Santos – Nota Final: 95
2º - Alex Leite Silva – Nota Final: 93
3º - Gustavo Henrique da Silva – Nota Final: 93
4º - Fernando Roberto de Souza Munhoz – Nota Final:

72
5º - Tiago de Oliveira Bohrer – Nota Final: 69
6º - José Germano da Silva – Nota Final: 54.
Os  requisitos  legais  e  específicos  para  a  admissão  no

cargo  serão  verificados  no  momento  da  contratação,
conforme  previsto  no  edital  do  certame.

A  convocação  dos  cand idatos  obedecerá
rigorosamente  a  ordem de classificação final,  respeitando-
se a disponibilidade de vagas e demais critérios legais.

Orindiúva/SP, 02 de fevereiro de 2026.
ELTON LUCIANELI RIBEIRO

-Presidente-
ADRIANO LUCIANELLI

-1º Membro-
RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

-2º Membro-
...........................................................................................................
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